
 
 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 59/2019 

 

Concede revisão aos valores da Tabela 

CISVALE de serviços médicos e 

odontológicos, na forma em que 

especifica. 

 

 O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS 

DO VALE DO RIO PARDO – CISVALE, Senhor Prefeito Municipal CASSIO 

NUNES SOARES, no uso das atribuições que lhe são afetas pelo estatuto do 

CISVALE;  

 

Determino a edição da presente RESOLUÇÃO: 

 

 Art. 1º Fica concedida a recomposição de valor de todos os procedimentos e 

exames médicos e odontológicos, presentes em tabelas do CISVALE, no 

equivalente a 5,65% (cinco e sessenta e cinco por cento), apurado a partir da 

variação do IGP-M e do IPCA, a incidir a partir de 01 de março de 2019. 

 

Art. 2º Os valores finais, apurados após a aplicação da correção definida no art. 

1º, serão publicados através de portaria firmada pelo presidente do CISVALE. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Santa Cruz do Sul, 26 de fevereiro de 2019. 
 
 

Prefeito CASSIO NUNES SOARES 
Presidente CISVALE 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.  
 
 
Léa Regina Machado Vargas      
Diretora Executiva     Assessoria Jurídica 
 

Registre-se e publique-se.  

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Certifico que o presente ato normativo foi publicado  

no site e mural do CISVALE em ___/___/_____. 
Servidor (carimbo/assinatura): 


